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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº 480/10 
 
 
INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente faça uma 
avaliação técnica da Rua Mauri Proença, e, posteriormente, que seja 
providenciada a instalação de placas proibindo o tráfego de caminhões. 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
 Tais providências se fazem necessárias, tendo em vista as reclamações 
dos moradores, de que o tráfego de caminhões está causando-lhes diversos 
problemas, inclusive abalando a estrutura de suas casas. 


